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Prefeito 

Estância  Turf 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI N°. 3.510, DE 16 DE MAIO DE 2023 
Autoria do Projeto: Vereador Paulo Roberto Pereira 

Revoga o inciso I do  art.  1° e dá nova 
redação ao  art.  2° da Lei Municipal n° 
3.283/2019, que instituiu condições mínimas 
de atendimento aos usuários das agências 
bancárias, casas lotéricas e agências dos 
Correios no município.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica revogado o inciso I do  art.  1° da Lei Municipal n° 3.283/2019 que 
instituiu condições mínimas de atendimento aos usuários das agências bancárias, 
casas lotéricas e agências dos Correios no município:  

"Art.  1° .... 

I - revogado 

II- 

Ill-...,,  

Art.  2° Em decorrência da revogação promovida pelo artigo anterior, o  art.  2° 
da Lei 3.283/2019 passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° Os bebedouros deverão ser de fácil acesso, devidamente sinalizados 
e adaptados para uso de pessoas com deficiência e acessíveis durante todo o horário 
de expediente."  

Art.  3° Esta L 	ntra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar público e-costurne. 
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